
Indicação Nº 4089/2026

                     

Súmula:- Solicito ao Poder Executivo, por meio da 
secretaria competente, a realização de recapeamento 
asfáltico da Avenida Carolina de Abreu Paulino, no 
bairro Vila São Francisco.                        

INDICO à Mesa, após ouvido o Douto Plenário, na forma regimental vigente, que 

seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, junto à 

secretaria competente, a realização de recapeamento asfáltico da Avenida Carolina de Abreu 

Paulino, bairro Vila São Francisco, no município de Itapevi.

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente: -

Senhoras Vereadoras: -

Senhores Vereadores: -

            

A presente solicitação de recapeamento asfáltico na Avenida Carolina de Abreu Paulino, 
localizada no bairro Vila São Francisco, justifica-se em razão das condições inadequadas de 
conservação do pavimento, que atualmente apresenta significativo desgaste em sua camada 
asfáltica, com a presença de buracos, trincas e irregularidades ao longo de sua extensão.

Tal situação tem causado inúmeros transtornos aos munícipes que utilizam a via diariamente, 
comprometendo a segurança de motoristas, motociclistas, ciclistas e pedestres. Os danos 
existentes aumentam consideravelmente o risco de acidentes, além de contribuírem para a 
deterioração de veículos e dificultarem a fluidez do tráfego local.

Ressalta-se ainda que a via possui relevante circulação de moradores e veículos, sendo 
importante rota de acesso no bairro Vila São Francisco, o que torna imprescindível a realização 
de manutenção adequada para garantir melhores condições de mobilidade urbana. In
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Ademais, a ausência de intervenções periódicas agrava o estado da pavimentação, podendo gerar 
custos ainda maiores ao erário público caso não sejam adotadas medidas preventivas e corretivas 
com a devida urgência.

Dessa forma, a execução dos serviços solicitados se mostra necessária e urgente, visando 
assegurar a segurança viária, a preservação do patrimônio público, a valorização da 
infraestrutura urbana e, sobretudo, a melhoria da qualidade de vida da população do bairro Vila 
São Francisco.

Agradeço desde já pela habitual atenção e pelo pronto atendimento.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 23 de março de 2026.

Thiago Moitinho

VEREADOR/MDB
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Câmara Municipal de Itapevi, 23 de março de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=W50BUGW7D64B1678, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: W50B-UGW7-D64B-1678
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